
Município de Ilha Comprida 
Estância Balneária 

Gabinete 

OFÍCIO Nº 441/2024/GP 

Assunto: REQUERIMENTO Nº 152/2024 

Ilha Comprida, 21 de Novembro de 2024. 

Exmo. Senhor, 

Com cordiais cumprimentos, em atendimento ao Requerimento nº 
152/2024, de autoria do Nobre Vereador Emerson Gryllo, encaminho anexa a 
resposta oriunda da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, informo ainda 
que foram enviados arquivos relativos à mesma pelo e-mail, 
protocolo@ilhacomprida.sp.leg.br, conforme listagem anexa. 

Sem mais para o momento, reitero meus protestos de elevada estima e 
distinta consideração. 

Atenciosamente, 

Maristela Os~e~ Cardona 
Pr:!f ta Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Fábio Rogério Tonon 
Presidente da Câmara Municipal 
ILHA COMPRIDA/SP 

Av Beira Mar, 11.000 - Balneário Meu Recanto - Ilha Comprida / SP - CEP 11925-000 
Tel.: 13 3842-7000 1 www.ilhacomprida.sp.Qov.br 
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Prezados Vereadores , 

No dia 24 de julho de 2024 recebemos um e-mail do Fundo Social do 
Estado de São Paulo informando que o município de Ilha Comprida receberia a 
doação de SOO cestas básicas destinada ao Fundo Social de Solidariedade de Ilha 
Comprida e que estaria disponível para retirada no dia 02 de setembro de 2024, 
das 08 às 12h, no depósito do Fundo Social de São Paulo, na Avenida Marechal 
Mário Guedes, 301- São Paulo/SP. 

Nessas cestas básicas continham os seguintes itens: 

Conteúdo líquido da(s) Item Descrição do produto embalagens Quantidade 1 Arroz tipo 1 5kg 1 2 Feijão tipo 1 1kg 3 3 Macarrão espaguete 500g 4 4 Açúcar refinado 1kg 1 5 Sal refinado iodado 1kg 1 6 Óleo 900ml 1 7 Leite em pó integral 1kg 1 8 molho de tomate 300g 2 9 Charque (carne seca) 500g 1 Sardinha em óleo 
10 comestível 125g 2 11 Farinha de mandioca 500g 1 Biscoito Doce tipo 
12 Maisena 400g 1 

Todas as cestas básicas estavam identificadas com o logo do Governo do 
Estado e com prazo de validade. 

No mês de agosto foi realizado o trabalho de levantamento das demandas 
e das famílias que a Política de Assistência Social acompanha nos Programas 
Sociais e que recebem cestas de alimentos através da Lei nº 1943, de 18 de 
agosto de 2022, que regulamenta a concessão de Benefícios Eventuais. A equipe 
técnica começou avisar essas famílias que no dia 03 de setembro chegariam 
cestas básicas do Fundo Social do Estado e que elas poderiam retirar na sede do 
Fundo Social com data prevista para o dia 03 de setembro. 
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No dia 02 de setembro de 2024, as 500 cestas foram retiradas no Depósito 
do Fundo Social em São Paulo conforme comprovante em anexo. (anexo I) 

No dia 02 de setembro de 2024, se reuniram na sala da Secretaria· de 
Assistência e Desenvolvimento Social a equipe técnica que acompanharia a 
distribuição das cestas. Segundo a ATA da Reunião, ficou determinado que a 
equipe técnica da Assistência Social faria o apoio na distribuição das cestas e se 
caso surgissem dúvidas poderiam consultas os sistemas da saúde e assistência 
social. Também ficou determinado que entregaríamos senhas para ter controle 
na distribuição e pudéssemos anotar os nomes das pessoas e/ou famílias que 
estavam recebendo. 

No dia 03 de setembro as 08h, as cestas foram deixadas no Fundo Social 
de Solidariedade que fica localizado no "Espaço Gente". No momento que as 
cestas estavam sendo descarregadas, já haviam pessoas esperando. Assim que o 
Espaço foi aberto, avisamos as pessoas que distribuiríamos senhas para a 
retirada das cestas e que seriam todos identificados pela equipe técnica da 
Assistência Social. No dia 03 de setembro foram distribuídas 400 cestas e as 
outras 100 cestas foram distribuídas no dia 04 de setembro na região sul da Ilha 
(Balneário Viarégio, Pedrinhas e Boqueirão Sul). 

As cestas básicas recebidas de doação pelo Fundo Social do Estado ao 
município não podem atender aos critérios da Lei de Benefícios Eventuais, pois 
essa lei é de responsabilidade da Política de Assistência Social, por exemplo: a 
vulnerabilidade é identificada pelo Assistente Social em suas visitas ou pelo 
atendimento social, assim ele elabora um plano de atendimento durante um 
período de 03 meses, podendo ser prorrogado por mais 03 meses para essa 
família, concedendo assim o Benefício Eventual, que pode ser auxílio funeral, 
cesta de alimentos, dentre outros, conforme a Lei nº 1943, de 18 de agosto de 
2022. 

Segundo o caderno de Orientações Técnicas sobre Benefícios Eventuais, 
do Ministério da Cidadania, mais especificadamente na página 40, ressalta a 
diferença entre o que é DIREITO e o que é DOAÇÃO: "O DIREITO está no âmbito 
da política pública e toda oferta deve ocorrer na perspectiva do direito. A 
proteção social é garantida ao cidadão por meio de critérios normativos, 
conhecidos e reclamáveis, que estão em consonância com o Plano Nacional de 
Assistência Social. A DOAÇÃO é um ato de solidariedade caracterizado por ações 
voluntárias e de caridade. A Lei Orgânica de Assistência Social é a norma de 
referência da política pública da Assistência Social e não prevê ofertas em 
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caráter de doação. O SUAS não prevê qualquer ação na esfera dos entes 
federados e da gestão relacionada à doação de alimentos." 

Portanto, as cestas DOADAS pelo Fundo Social do Estado de São Paulo não 
se enquadram na Lei de Benefícios Eventuais, ficando à critério do Fundo Social a 
forma de distribuição, pois se trata de DOAÇÕES. 

Vale ressaltar que não existe nenhuma legislação específica sobre as 
distribuições portanto, todas as famílias que requererem essas cestas tem o 
direito de recebê-las. Os cobertores e roupas que são colocados para doação no 
Fundo Social de Solidariedade é de livre demanda, portanto as famílias que 
necessitam podem requerer e retirar, conforme disponibilidade. 

A equipe técnica que trabalhou na entrega: 

Lyana Carvalho 
Cargo: Cadastrador e Entrevistador 

Eliene Fiderighi 
Cargo: Supervisora de Programas Sociais 
Profissão: Assistente Social 

Tainá Sigaud 
Cargo: Supervisora de Programas Sociais 
Profissão: Assistente Social 

Yasmin Carvalho 
Cargo: Orientadora Social 
Profissão: Assistente Social 

Rafaela Monteiro 
Cargo: Supervisora do Programa Criança Feliz 
Profissão: Assistente Social 
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Em anexo, segue: 

• Anexo I: Ofício de retirada das cestas básicas. 
• Anexo 11:Comprovantes dos Cadastros Únicos e dos Cadastros do Sistemas 

de Saúde do município de Ilha Comprida das pessoas que receberam as 
cestas básicas. 

• Anexo III: Parecer do Fundo Social do Estado de São Paulo. 

~ 
lsabelle Martins Benetti 

Presidente Fundo Social de Solidariedade de Ilha Comprida 
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Prefeitura Municipal de 

• ILHA COMPRIDA 

1Doc 
Memorando 1- 11.034/2024 

De: lsabelle F. - DOS 

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 21/11/2024 às 16:12:41 

Setores envolvidos: 

DDS,CGAB 

REQUERIMENTO Nº 152/2024 

Prezada Aline 

Segue os documentos em resposta ao Requerimento 152/2024. 

At.te 

lsabelle Martins Benetti 
Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 

Anexos: 
Oficíos_Retirada_ de_ Cestas _Doacoes_Estado _ 1 _.pdf 
Parecer_final_.pdf 
Remessa_01 .pdf 
Remessa_ 02.pdf 
Remessa_03.pdf 
Remessa_04.pdf 
Remessa_05.pdf 
Remessa_06.pdf 
Remessa_ 07 .pdf 
Remessa_08.pdf 
SEI_0043274709_1nformacao.pdf 

m 



m VERIFICAÇÃO DAS 
ASSINATURAS 

Código para verificação: 3F79-48ED-2059-568C 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

~ ISABELLE MARTINS BENETTI FOGAÇA (CPF 052.XXX.XXX-07) em 21/11/2024 16:15:34 (GMT-03:00) 
Papel: Parte 

Emitido por: Su~Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link: 

https://ilhacomprida.1 doe.com. br/verificacao/3F79-48ED-2059-568C 















 
Governo do Estado de São Paulo

Casa Civil
Centro de Voluntários e Doações do Fundo Social de São Paulo

 

INFORMAÇÃO

  

Nº do Processo: 001.00010323/2024-69

Interessado: ?Ministério Público do Estado de São Paulo, CC-FUSSP-ATG

Assunto: Ofício n.º 632/2024-PJIGUAPE - Notícia de Fato nº 1255.0000010/2024

  

 

Prezados,

Subsídios Técnicos sobre Política de Distribuição de Cestas Básicas

Encaminhamos o presente ofício, remetido pelo Fundo Social de Solidariedade do Município de
Ilha Comprida, solicitando subsídios técnicos para responder a questionamentos sobre a política
de distribuição de cestas básicas adotada pelo Fundo Social de São Paulo (FUSSP).

Inicialmente, destacamos que a distribuição de cestas básicas pelo FUSSP está em conformidade
com a Lei Estadual nº 14.512/11, que autoriza o Poder Executivo a instituir programas sociais
voltados para a redução da vulnerabilidade social. O artigo 1º, inciso VIII, e o artigo 2º dessa lei
estabelecem as bases legais para a distribuição gratuita de bens e benefícios a pessoas em
situação de vulnerabilidade e entidades sem fins lucrativos.

Adicionalmente, o Decreto nº 57.750/2012, que institui o Programa de Proteção Social sob a
coordenação do FUSSP, visa mitigar os impactos de desastres naturais e outras situações
extraordinárias, assegurando o atendimento das necessidades básicas da população afetada.

O Decreto Estadual nº 65.728/2021, que regulamentou o Programa Alimento Solidário, foi criado
para combater os efeitos da pandemia da COVID-19, com foco na segurança alimentar das
populações mais vulneráveis. Embora o estado de calamidade pública tenha terminado, os
reflexos econômicos e sociais ainda são sentidos, justificando a continuidade da política de
distribuição de cestas básicas para apoiar a recuperação das comunidades em maior dificuldade.

Esclarecemos que a política pública de distribuição de cestas básicas do FUSSP abrange todos
os 645 municípios do Estado de São Paulo, e a alocação das cestas segue critérios de extrema
pobreza e densidade populacional, conforme dados do Cadastro Único. A entrega de cestas ao
Município de Ilha Comprida decorre de questões logísticas e faz parte de um processo contínuo
iniciado em exercícios anteriores.

O Parecer CJ/SP nº 254/2021, emitido pela Consultoria Jurídica da Secretaria de Governo,
reafirma a legalidade dessa política social, mesmo durante o período eleitoral, nos termos do
artigo 73, § 10º da Lei Eleitoral.

Levantamento das Doações ao Município de Ilha Comprida (2022-2024)

Em resposta à solicitação de levantamento das doações de cestas básicas realizadas ao
Município de Ilha Comprida no período de 2022 a 2024, informamos que:
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2022: Foram doadas 3.800 cestas básicas.

2023: Foram doadas 250 cestas básicas.

2024: Foram doadas 1.250 cestas básicas.

Essas doações foram calculadas com base no índice de vulnerabilidade social, conforme dados
do Cadastro Único para Programas Sociais, levando em conta o índice de pobreza e a população
do município.

 

A seguir dados retirados do sistema de doações com o levantamento do número de cestas
básicas doadas nos três exercícios financeiros solicitados.

A planilha de distribuição referente a este período foi desenvolvida pela gestão anterior do setor
de doações, com base nos dados disponíveis, e estipulou a entrega de 750 cestas básicas para
cada ano, 2023 e 2024. Em 2023, foram distribuídas 250 cestas, e as 500 cestas remanescentes
foram entregues em 2024, totalizando assim 1.250 cestas básicas distribuídas para referido
município em 2024. Já no ano de 2022, forma doadas em torno de 3800 cestas básicas, para
atendimento de solicitações originadas em virtude da situação de pandemia covid 19.

Atenciosamente,

 

 

São Paulo, na data da assinatura digital.

 
Beatriz Pinheiro Correa Costa 

Assessor I 

 

Documento assinado eletronicamente por Beatriz Pinheiro Correia Costa, Assessor
Técnico I, em 16/10/2024, às 18:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.
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https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador
0043274709 e o código CRC CCE5D2E2.
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